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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques  



EMENDA MODIFICATIVA Nº________        AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024

Emenda que modifica a ação orçamentária 6048 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE ao Projeto de Lei Nº 072/2024.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária 6048 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0147 CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6048 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE

	FUNÇÃO  
	GESTAO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  ÓRGÃO
	SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE

	[bookmark: _GoBack]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Ação realizada
	      unidade
	1
	R$ 30.000,00

	VALOR PROPOSTO 
NA LDO   = A
	Unidade
	1
	R$ 30.000,00

	VALOR PROPOSTO EMENDA =  B
	Unidade
	3
	R$ 90.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
                A + B
	Unidade
	4
	R$ 120.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0132 | RESILIÊNCIA A DESASTRES

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4044 | CONSERVAÇÃO DA DRENAGEM URBANA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  ÓRGÃO
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	16.741.646,61

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 90.000,00


Sala das Sessões, 06 de junho 2024.


Daniel Marques
VEREADOR
JUSTIFICATIVA:
A gestão e manutenção de parques urbanos é um desafio permanente nas cidades brasileiras. Garantir a manutenção destas infraestruturas e equipamentos vitais para o bem-estar da população e para a resiliência urbana, no caso da drenagem, pois estes parques são responsáveis na primeira contenção de água de chuva, que se não tiver o devido cuidado técnico irão parar no meio urbano, carreando diversos tipos de materiais que irão acabar influenciando negativamente na drenagem urbana, dessa forma requer recursos técnicos e financeiros, escassos nos contextos delicados que os municípios atravessam. 
Assim a OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTE são fundamentais não só pelo colocado acima, mas também visando garantir o acesso a essas áreas verdes, que são de interesse de diversos setores da sociedade, afinal quem não quer dispor de natureza bem cuidada e espaço para lazer, esportes e relaxamento, perto de casa ou do trabalho?
 Parques urbanos são pródigos em gerar as chamadas externalidades positivas. Além de benefícios à saúde, o bem-estar e a economia, são infraestruturas verdes que contribuem para a resiliência climática, a conservação da biodiversidade, a drenagem urbana e a redução das ilhas de calor.
Quando há má gestão e falta de manutenção, a situação se inverte. Parques malcuidados, sem manutenção, iluminação e segurança deixam de cumprir suas funções sociais e ambientais e ainda podem tornar-se foco de criminalidade e outros problemas. 

Cabe ainda citar que o turismo é uma área que deve ser potencializada para auxiliar no aumento da competitividade sistêmica da cidade. O setor tem a capacidade de gerar empregos e renda por meio da maximização da oferta de atividades dentre elas as que estão ligadas a caminhadas nas unidades de conservação e áreas de proteção permanente em suas trilhas e caminhos 
É de suma importância o desenvolvimento de estratégias para o incremento do turismo nestes locais, criando oportunidades de negócios aos empreendedores locais de forma a fortalecer a gestão da unidade e alavancar o crescimento econômico da região e do seu entorno.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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